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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 007/2024 

 
GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT, 

inscrito no CNPJ nº 03.648.532/0001-28, situado 

na Rua Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, 

CEP: 78.410-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. Adair José Alves Moreira, 

brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

604.418.441-20, residente e domiciliado nesta 

cidade de Alto Paraguai - MT. 

 
                                                                             FORNECEDOR: PUMA MAQUINAS LTDA , inscrita no 

CNPJ: 23.655.349/0001-67, com sede na na 

cidade de Monte Carmelo/MG, CEP: 38.500-000, 

Telefone (34) 3816-2900, e-mail: 

pumamaquinas@gmail.com, representada pelo 

Sr(a). Poliana Ramos Leite Pires, brasileira, 

casado sob o regime de comunhão de bens, 

empresária, residente e domiciliado na rua Tomé de 

Souza, n 550, inscrito no CPF nº 044.791.206-29, 

no Município Monte Carmelo/MG.. 

 
Pelo presente instrumento, as partes acima especificadas, ACORDAM procederem, com o presente 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 005/2024, 

que se vincula a presente ata, independente de transcrição, com seus respectivos preços unitários e 

totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes dessa 

Ata de Registro de Preços, conforme as Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal nº 

007/2024 e nos termos e disposições a seguir: 
 

  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1.1. A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

ENXADA ROTATIVA ENCANTEIRADORA COM CAIXA DE ADUBO, ROÇADEIRA ARTICULADA 

HIDRÁULICA DE ACORDO COM O CONVÊNIO FEDERAL Nº 901438/2020 PARA ATENDER A 

NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS NO MUNICIPIO DE ALTO 

PARAGUAI ESTADO DE MATO GROSSO           , conforme especificações e quantidades discriminadas no 

Anexo I do Edital, registrando para tanto os seguintes preços: 

 

ITEM 
CÓD. 

MATERIAL 
DESCRIÇÃO MARCA    UN. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

 

1 

 

   

     

 

 

    323855-5 

ENXADA ROTATIVA 
ENCANTEIRADORAENXADA 
ROTATIVA ENCANTEIRADORA, 
COM RESERVATÓRIO DE ADUBO, 
A SER ACOPLADA NOS 
TRATORES, DEVENDO ATENDER 
MINIMAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:- •
 NOVO E SEM USO •
 LARGURA DE TOPO DE 
0,70 M • LARGURA DE BASE 0,90 

 

 

 

 

 

 IMPLEFORTE 

 

 

 

 

 

     UN 

 

 

 

       R$ 
25.000,00 

       

 

      

      R$ 

25.000,00 
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M • LARGURA DE TRABALHO 
DE 0,90 M • 3 FLANGES •
 18 ENXADAS •
 PROFUNDIDADE DE 
TRABALHO DE 0,25 M •
 ROTAÇÃO DO ROTOR 
ENTRE 195 E 235 RPM •
 POTÊNCIA IDEAL ENTRE 
20 E 30CV • PESO DE 380 KG 
• GARANTIA DE FÁBRICA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES •
 MANUAL DO 
EQUIPAMENTO, BOM COMO 
CATÁLOGO DETALHADO DE 
PEÇAS IMPRESSOS,- TODOS OS 
ITENS OBRIGATÓRIOS. • O 
EQUIPAMENTO DEVE SER 
ENTREGUE MONTADO PRONTA 
PARA USO, • MARCA/MODELO 
REFERÊNCIA (ART. 41, I, D, LEI 
14133/21) SR, LAVRALE OU 
AGRITECH [16:23, 18/04/2024] +55 
65 9313-7315: • MARCA/MODELO 
REFERÊNCIA (ART. 41, I, D, LEI 
14133/21) TATU RC 1700, BALDAN 
RD/RDU 1700 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

    00013954 

ROCADEIRA - HIDRAULICA 
ARTICULADA, NOVA, COM 
ACOPLAMENTO AOS TRATORES 
AGRICOLAS PELO SISTEMA 
HIDRAULICO, COM NO MINIMO 3  
PONTOS, ACIONAMENTO 
ATRAVES DE TOMADA DE 
FORCA, POTENCIA MINIMA DA 
TOMADA DE FORCA 59 CV, PESO 
DE ACONDICIONAMENTO DE NO 
MINIMO 2.500 KGF, NAO 
LASTREADO, CORTE MINIMO DE 
1,50 METROS DE LARGURA, NO 
MINIMO 2  NAVALHAS RETRATEIS 
COM CAPA DE PROTECAO 
REFORÇADA, DEVE POSSUIR 
VALVULAS DE ALIVIO EM CADA 
CIRCUITO HIDRAULICO,  
POSSUIR VALVULA DE ALIVIO 
INDEPENDENTE PARA O 
CILINDRO DE GIRO, COM TELA 
DE PROTECAO COM CORTE NOS 
PLANOS HORIZONTAL, VERTICAL, 
INCLUSIVE EM ACLIVES E 
DECLIVES. 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    MONTAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     UN 

       

 

 

 

 

 

      R$ 
51.800,00 

 

 

 

 

 

 

      R$ 
51.800,00 

 
Valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 76.800,00(Setenta e Seis mil e Oitocentos 

reais) 

 
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Alto Paraguai a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 
1.3. Em cada aquisição decorrente dessa Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do edital que precedeu o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1. O prazo de vigência e execução da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

publicação do resultado do procedimento licitatório no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, iniciando-se em 27 de Maio de 2024 e findando em 26 de Maio de 2025, prorrogável 

nos termos do Edital. 

 
2.2. Durante a vigência da Ata, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

 
2.3. As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 

Preços. 

 
2.4. Durante a sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipal ou Estadual, não excedendo, na sua totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

 
2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 
 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Alto Paraguai - MT. 

 

  CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES, LOCAL(IS) E PRAZO(S) DO FORNECIMENTO  

 
4.1. No interesse do Gerenciador, este emitirá autorização de fornecimento para a Fornecedora detentora 

do preço registrado realizar a entrega dos bens/serviços nas quantidades ali destacadas, observadas 

as condições fixadas no Edital e Termo de Referência, bem como na legislação pertinente. 

 
4.2. Os produtos deverão ser entregues conforme autorização de fornecimento, a qual será emitida 

conforme necessidade do Município de Alto Paraguai – MT, no local designado no Edital e Anexos, 

sendo que a requisição emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

 
4.3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o Edital e seus anexos, especialmente na 

forma disposta no Termo de Referência, devendo o Fornecedor seguir rigorosamente as normas e 

padrões estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que a entrega do produto ou a prestação dos 

serviços seja feita em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios. 

 
4.4. Os produtos/serviços serão recebidos Provisoriamente, para sua verificação conforme condições de 

qualidade, quantidade e demais constantes no Termo de Referência. Após, se verificado a conformidade 

do produto/serviço conforme exigências do Termo de Referência será recebido Definitivamente. Os 

prazos para os recebimentos serão aqueles constantes no Termo de Referência. 

4.5. Em caso de recusa do produto/serviço, será emitido termo de recusa constando os motivos para tanto. 

Caberá ao Fornecedor a substituição do produto/serviço recusado, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

4.6. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto/serviço ofertado, os ensaios, testes e demais provas 
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exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta da Fornecedora, podendo à Administração 

escolher os testes que serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
 

  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 
5.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital e Anexos: 

 

I. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o 
especificado na Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 

 

II. Cumprir a data e horário estabelecidos para entrega do objeto, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 

 
III. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 

bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução da Ata. 

 

IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município no tocante ao fornecimento do item, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas na Ata. 

 
V. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 

VI. A falta de prestação dos serviços que incumbem ao detentor do preço registrado por falta de 
empregado, do produto ou de logística para entrega, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 

VII. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros que julgar necessários para recebimento de correspondência. 

 
VIII. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 
 

IX. A empresa se obriga, em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a solucionar quaisquer 
problemas no cumprimento do objeto registrado, inclusive com reposição se, porventura, não 
estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente 
documentada pela unidade e descartado o uso inadequado, exceto nos casos em que o Termo de 
Referência preveja outro prazo específico. 

 
X. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos licitados, 

tais como imposto, frete, seguros, materiais incidentes, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, indenizações, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e entrega 
do serviço aos setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 

 
XI. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades; 

 

XII. Promover, por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista 
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto; 
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XIII. Manter durante a execução da Ata todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 

XIV. Solicitar substituição de marca quando necessário. 
 

  CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA  

 
6.1. São responsabilidades do fornecedor, além das demais previstas no Edital, Termo de Referência e 

anexos, as seguintes: 
 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo praticado por seus 
prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 

 

II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

 

III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Alto Paraguai por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao 
Órgão/Entidade, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
Fornecedora, o valor correspondente; 

 
6.2. A Fornecedora autoriza o Município de Alto Paraguai a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 
6.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá Fornecedora das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 
 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR  

 
7.1. As obrigações do Município de Alto Paraguai estão delimitadas no Edital e Termo de Referência. 

 

  CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

 
8.1. A Fornecedora deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes ao objeto desta ata, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 

pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das 

autorizações de fornecimento emitidas pelo Departamento de Compras. 

 
8.2. Após o recebimento definitivo pelo servidor responsável pela fiscalização dessa Ata, o Gerenciador 

efetuará o pagamento da Nota Fiscal, mediante Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias do atesto. 

Devendo para tanto, constar a regularidade das certidões fiscais e trabalhistas da Fornecedora. 

8.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à Fornecedora para retificação e 

reapresentação, renovando o prazo para pagamento. 

 
8.4. Nenhum pagamento será efetuado a Fornecedora enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

8.5. De acordo com a normatização quanto a dedução do Imposto de Renda pelo Ente Municipal, caberá 
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as empresas ao emitirem nota fiscal para recebimento informar o desconto do Imposto de Renda, para 

fins de dedução no pagamento, sem prejuízo, em caso de não previsão no documento de cobrança, da 

realização do desconto de ofício pelo Gerenciador/Contratante. O Gerenciador/Contratante efetuará os 

pagamentos deduzindo o Imposto de Renda nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 

1.234/2012 e Decreto Municipal nº 64/2023, os quais contém orientações e alíquotas para cada 

fornecimento. 
 

  CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS.  

 
9.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período da vigência da presente Ata, admitida a 

repactuação e reequilíbrio no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento, nos moldes do Edital. 

 
9.2. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do documento (termo 

aditivo) modificativo pelas partes. 

 

9.3. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquela vigente no mercado à época do registro. 

 
9.4. A exceção do item anterior deverá ser justificada no processo administrativo. 

 
9.5. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, por motivo superveniente, o 

Setor de Compras solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, 

de forma a adequá-lo. Caso a redução não seja aceita pelo Fornecedor, poderá ser liberado do 

compromisso sem aplicação de penalidade. 

 

9.6. Serão considerados compatíveis como os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de Alto Paraguai. 

 

9.7. O prazo para resposta ao pedido de repactuação e reequilíbrio de preços ou restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, será de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação prevista. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 
10.1. Poderá a presente Ata de Registro de Preços ser cancelada nos termos do Edital, Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 007/2024. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES.  

 
11.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 

administração pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da 

licitação, serão aplicadas as sanções previstas no Instrumento Convocatório e seus Anexos, bem 

como na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 007/2024. 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ILÍCITOS PENAIS.  

 
12.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14.133/2021 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

 
13.1. As despesas decorrentes desta licitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços correrão 
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por conta das dotações orçamentárias previstas para os órgãos e entidades participantes nas épocas 

próprias. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  

 
14.1. A execução do objeto será alvo de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante do Gerenciador, com atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade 

competente. (Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021): 

 
14.2. Os fiscais serão nomeados através de Portaria a ser publicada no Diário Oficial, cabendo a estes 

as atribuições abaixo destacadas, bem como aquelas do Decreto Municipal nº 007/2024: 

 
a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à Fornecedora e seus prepostos 

todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado; 

b) Atestar as notas fiscais da Fornecedora para efeitos de pagamento; 

c) Solicitar ao Prefeito Municipal às providências que ultrapassarem a sua competência, 

possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do objeto contratado. 

d) Notificar, por escrito, a licitante vencedora da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

prestação de serviços ou entrega do objeto, fixando prazo para sua correção. 

 
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Fornecedora de suas responsabilidades. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 007/2024 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078/90, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá ao Gerenciador providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

 
17.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

17.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 

17.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a GERENCIADOR e a FORNECEDOR, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

 

17.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o GERENCIADOR, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do 
FORNECEDOR, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
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documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
 

17.4. O FORNECEDOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo GERENCIADOR. 

 
17.5. O FORNECEDOR fica obrigada a comunicar ao GERENCIADOR em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
17.5.1. A comunicação não exime o FORNECEDOR das obrigações, sanções e responsabilidades 
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

 

17.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO.  

 
18.1. As partes (contratantes) elegem o Foro da Comarca de Diamantino/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do gerenciador. 

 

 
Alto Paraguai - MT, 27 de Maio de 2024. 
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JOSIANE CRISTINA LUCAS REGIS 
CPF nº: 055.737.971-74 

 

 

 
 
JEISEANE DA SILVA OLIVEIRA 
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